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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO RATEIO nº 02.12.30/2025 
 
Contrato de Rateio nº 02.12.30/2025  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de Ivatuba inscrito no CNPJ sob nº 76.285.337/0001-54. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios 
de participação do respectivo Município como consorciado junto ao 
CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2025. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 01 de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, 04 de novembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES                                                                            
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO RATEIO nº 03.29.30/2025 

 
Contrato de Rateio nº 03.29.30/2025  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de Sarandi inscrito no CNPJ sob nº 78.200.482/0001-10. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios 
de participação do respectivo Município como consorciado junto ao 
CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2025. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 01 de novembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
Data da Assinatura: 05 de novembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de novembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 124/2025 

 

Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic - 2025, aprovado através da 
Resolução nº 79/2024 de 21 de agosto de 2024. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE: 
Art.  1º - Fica aberto no Corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, 
no Plano de Aplicação Anual e no PLACIC do Consórcio no valor de R$ 

1.001.000,00 (um milhão e um mil reais), destinado ao reforço da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.123.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADES DO CONSORCIO 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL…. R$ 270.000,00 
3.1.90.13.00.00 –  CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS..............................................R$ 240.000,00 
2067 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a Pessoal e Encargos 
Sociais - Exercício Anterior 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVICOS DE 
SAUDE PARA OS MUNICIPIOS 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL…. R$ 173.000,00 
3.1.90.13.00.00 –  CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS..............................................R$ 132.000,00 
2067 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a Pessoal e Encargos 
Sociais - Exercício Anterior 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.004 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS – CEO 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL..….. R$ 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS................................................R$ 45.000,00 
2067 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a Pessoal e Encargos 
Sociais - Exercício Anterior 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.007 - MANUTENÇÃO DO DO CONVÊNIO 
QUALICIS 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL.... R$ 111.000,00 
2067 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a Pessoal e Encargos 
Sociais - Exercício Anterior. 
Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo anterior será 
coberto pelos recursos definidos no art. 43, parágrafo 1º, inciso I da Lei 
nº 4.320/64, através do superávit financeiro, proveniente de parte do 
saldo bancário líquido em 31/12/2024 apurado na seguinte conta 
bancária: 

Banco Agência Conta Valor Fonte-TCE 

Caixa 
Econômica 
Federal 

1756 575265293-
2 

1.001.000,00 1067-
1002.06.05.00.00 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 06 de novembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 

http://www.cisamusep.org.br/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde para o Exercício de 2026 nº 238 e 239/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o Exercício 
de 2026, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e Decreto 
Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

238/2025 
05/11/2025 31/12/2030 

Endoscopia, 
Gastroenterologia 

CLÍNICA 
ENDOGÁSTRICA 

KIKUCHI S/S 
LTDA 

Contrato 
nº 

239/2025 
05/11/2025 31/12/2030 Farmácia 

ADRIANO JOSE 
DA SILVA - LAFAM 

SERVIÇOS 
FARMACEUTICOS 

Maringá, 05 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
ERRATA 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 
112/2024 - PUBLICADA EM 04/11/2025. 

ONDE SE LÊ: 
Supressão: De 9,06% (nove inteiros e seis centésimos por cento) 
referente ao item 01, qual seja, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos odontológicos, 04 serviços, que passarão a ser apenas 03 
serviços, com diminuição do valor contratual em R$ 2.840,00 (dois mil, 
oitocentos e quarenta reais). 

LEIA-SE: 
Supressão: De 25% (vinte e cinco por cento) referente ao item 01, qual 
seja, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
odontológicos, que passarão de 04 serviços, para 03 serviços, 
correspondendo a diminuição do valor contratual em R$ 2.840,00 (dois 
mil, oitocentos e quarenta reais). 
Maringá/PR, em 06 de novembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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